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JULGAMENTO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 054/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS: 042/2024 

IMPUGNANTE: GABRIELA HUBNER SILVÉRIO - ME 

IMPUGNADO: MUNICÍPIO DE IBATIBA-ES 

 

A pregoeira e equipe de apoio, responsável pelo procedimento 

referente ao edital do Processo Licitatório nº 054/2024 – Pregão Eletrônico para 

Registro de Preços nº 042/2024, que tem por objeto o “Registro de preços para futura 

e eventual aquisição de gêneros alimentícios, com o intuito de atender as 

necessidades das unidades de ensino (escolas, creches e entidades conveniadas no 

âmbito da educação) pertencentes à secretaria municipal de educação e demais 

secretarias da administração direta do município de Ibatiba-ES”., na forma dos 

dispositivos constantes na Lei nº 14.133/2021 e posteriores alterações, vêm, pelo 

presente, apresentar RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO apresentada pela empresa 

GABRIELA HUBNER SILVÉRIO - ME, devidamente qualificada na peça 

impugnatória, em face do edital em apreço. 

Preliminarmente, a Pregoeira e equipe de apoio informa que recebeu a 

impugnação da Empresa GABRIELA HUBNER SILVÉRIO - ME, inscrita no CNPJ nº 

12.642.623/0001-47, no dia 13 de novembro de 2024, através do e-mail: 

ibatibalicitacao@gmail.com , sendo apresentada tempestivamente, uma vez que a 

sessão de abertura e julgamento estava marcada para o dia 21/11/2024, no endereço 

eletrônico: www.gov.br/compras.  

 

DA PRETENSÃO DA IMPUGNANTE 

Do que se verifica da petição impugnatória, a razão da irresignação da 

impugnante se assenta nos valores orçados para os itens constantes em sua peça 

impugnatória no Edital acima referido. 
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Em apertada síntese, como pretensão da reforma, a empresa 

impugnante apresenta seus argumentos visando à retificação do edital licitatório afim 

de que seja realizada novas cotações para os itens, visto que os preços estão à quem 

do valor de mercado. 

 

Infere-se tempestiva a petição interposta, vez que intentada no prazo 

legal do art. 164, da Lei Federal nº 14.133/2021, qual seja, até 3 (três) dias úteis antes 

da data de abertura do certame.  

 

DOS FATOS E FUNDAMENTOS: 

O município de Ibatiba-ES lançou Edital de licitação a fim de realizar o 

Registro de preços para futura e eventual aquisição de gêneros alimentícios, com o 

intuito de atender as necessidades das unidades de ensino (escolas, creches e 

entidades conveniadas no âmbito da educação) pertencentes à secretaria municipal 

de educação e demais secretarias da administração direta do município de Ibatiba-

ES.  

Ocorre que, no dia 13 de novembro de 2024, foi recebido pela 

administração impugnação sobre os valores orçados de alguns itens, o que levou a 

suspensão do certame para análise do que foi questionado pelo interessado. 

Sendo assim, diante do que foi destacado, esta equipe encaminhou 

para a secretaria requisitante analisar o que foi proposto pela impugnante.  

 

I – QUANTO OS VALORES MÉDIOS 

 

Diante das alegações da empresa, a secretaria requisitante entendeu 

por necessário a realização de um novo estimado para todos os itens do termo de 

referência, considerando que os valores estavam abaixo do de mercado o que 
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dificultaria a participação das empresas. Além do risco de gerar itens desertos e/ou 

fracassados. 

 

Neste contexto, entende-se que é altamente recomendável que o edital 

de licitação atenda o dispositivo de Lei, de modo a dar maior segurança jurídica ao 

certame e evitar futuras controvérsias administrativas e/ou judiciais acerca do 

julgamento da fase de habilitação, conforme disposto no art. 37, inciso XXI da 

Constituição Federal: 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998): 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as 

obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, 

mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação 

técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

 

Desta forma, do ponto destacado pela empresa GABRIELA HUBNER 

SILVÉRIO - ME será acatado de acordo com sua peça impugnatória que faz parte 

deste processo.  

 

DECISÃO 

 

DO EXPOSTO, a Comissão Permanente de Licitação, recebe a 

impugnação ora apresentada e, quanto ao julgamento do mérito DECIDE POR 

JULGAR PROCEDENTE a presente impugnação, pelos fatos e motivos expostos. 
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Sendo assim, será retificado o edital de convocação do Processo Licitatório nº 

54/2024 – Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 042/2024. 

 

A presente decisão será publicada e publicada nova data para abertura 

do certame. 

Ficando todos os licitantes cientes da presente impugnação e sua 

decisão. 

 

Município de Ibatiba - ES, 03 de dezembro de 2024. 

 

Carolaine Segal Vieira 

Pregoeira 
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